LEI Nº 3.870 – DE 27 DE MARÇO DE 1995
REDUZ A ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A alíquota do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis - IVV -, estabelecia no artigo 188 da Lei 2.550/89 - Código Tributário do Município - fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento).  

Parágrafo único. Os estabelecimentos sujeitos ao pagamento do IVV terão direito à compensação do valor porventura recolhido a maior, nos meses anteriores do corrente exercício.      


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de março de 1995.

         Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
